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	SUPORTE TÉCNICO

	Indicador: 
	Início do Atendimento com severidade tipo “Crítico”.

	Limite Máximo Aceitável: 
	15 (quinze) minutos após a abertura do chamado.

	Desconto no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos.
	· A cada 10 (dez) minutos excedentes do prazo, desconto de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da fatura mensal do serviço.
· Após 60 (sessenta) minutos da abertura do chamado, 1% (um por cento) de desconto a cada 5 (cinco) minutos de não atendimento.

	Indicador: 
	Resolução do problema de severidade tipo “Crítico”.

	Limite Máximo Aceitável: 
	4 (quatro) horas contadas da abertura do chamado.

	Desconto no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos.
	· Após as 4 (quatro) horas de prazo, desconto de 1% (um por cento) do valor mensal do serviço para cada 30 minutos de atraso.

	Indicador: 
	Início do Atendimento com severidade tipo “Majoritário”.

	Limite Máximo Aceitável: 
	30 (trinta) minutos após a abertura do chamado.

	Desconto no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos.
	· A cada 20 (vinte) minutos excedentes do prazo, desconto de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da fatura mensal do serviço.
· Após 60 (sessenta) minutos da abertura do chamado, 1% (um por cento) de desconto a cada 10 (dez) minutos de não atendimento.

	Indicador: 
	Resolução do problema de severidade tipo “Majoritário”.

	Limite Máximo Aceitável: 
	8 (oito) horas contadas da abertura do chamado.

	Desconto no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos.
	· Após as 8 (oito) horas de prazo, desconto de 1% (um por cento) do valor mensal do serviço para cada 60 minutos de atraso.

	Indicador: 
	Início do Atendimento com severidade tipo “Minoritário”.

	Limite Máximo Aceitável: 
	60 (sessenta) minutos após a abertura do chamado.

	Desconto no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos.
	· A cada 30 (trinta) minutos excedentes do prazo, desconto de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da fatura mensal do serviço.
· Após 120 (cento e vinte) minutos da abertura do chamado, 1% (um por cento) de desconto a cada 1 (uma) hora de não atendimento.

	Indicador: 
	Resolução do problema de severidade tipo “Minoritário”.

	Limite Máximo Aceitável: 
	24 (vinte e quatro) horas contadas da abertura do chamado.

	Desconto no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos.
	Após as 24 (vinte e quatro) horas de prazo, desconto de 1% (um por cento) do valor mensal do serviço para cada 1 (um) dia de atraso.




1. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento
1.1. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o Contratado:
1.1.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou
1.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
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